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Trustseg Securitizadora S.A.
CNPJ nº 66.202.734/0001-61

Ata de Assembleia Geral Constituição da Sociedade Anônima
Data e Local: Aos 29 dias do mês de Janeiro de 2026 às 10:00 horas, na Rua São Lazaro 486 – Sala 3 – Jardim Morumbi 
– Jundiaí – SP – CEP 13209220. Presença: Com a totalidade dos Acionistas Fundadores da sociedade representando a 
totalidade dos subscritores do Capital Social, conforme assinaturas apostas no Livro de Registro de Presença de 
Acionistas. Convocação: Dispensada a comprovação da convocação prévia desta assembleia pela imprensa, conforme 
facultado pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. Acionistas: AD Santos Consultoria e Intermediacao Ltda.; Adenir 
dos Santos Junior; conforme se verifica pelas assinaturas no livro de presença, conferido este com o Boletim de 
Subscrição. Iniciados os trabalhos, assumiu a presidência por aclamação dos presentes o Sr. Adenir dos Santos Junior, 
que convidou a mim, Gleisson Miguel Silva da Conceição, para secretariar a Assembleia. Ordem do Dia: 1. Constituição 
de uma companhia de capital fechado, leitura, discussão e aprovação do estatuto; 2. Subscrição e forma de integralização 
das ações; 3. Eleição do Conselho de Administração; 4. Eleição da diretoria e respectiva remuneração. 5. Conselho Fiscal 
Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente comunicou que o projeto do estatuto social, já do conhecimento de todos e 
cujo teor segue em apenso devidamente assinado, fazendo parte integrante e inseparável desta ata, constituindo os dois 
instrumentos num todo, único e indivisível. Deliberação: Após a leitura do estatuto que foi aprovado por unanimidade, 
foi declarada definitivamente constituída a Sociedade Trustseg Securitizadora S.A., com sede na Rua São Lazaro 486 – 
Sala 3 – Jardim Morumbi – Jundiaí – SP – CEP 13209220, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimento de 
todas as formalidades legais para este tipo societário. Subscrição e Forma de Integralização das Ações: O capital será 
de 10.000 ações ordinárias nominativas, de valor nominal inicial de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 10.000,00 
(dez mil reais), totalmente subscrito e será integralizado em moeda corrente nacional, sendo que, 10% (dez por cento) 
do capital deverá ser integralizado pelos acionistas fundadores e depositado em instituição financeira nacional até a 
data de protocolo da Ata de Assembleia Geral de Constituição, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo e os 
restantes 90% (noventa por cento) no prazo máximo de 365 dias após o registro dos estatutos na mesma Junta Comercial. 
Os acionistas fundadores, acima nomeados e qualificados, aprovaram também, por unanimidade, o Boletim de Subscrição 
em anexo I e reproduzido a seguir. Restou, estabelecido, que a subscrição e integralização das ações será efetuada da 
seguinte forma: O acionista AD Santos Consultoria e Intermediacao Ltda., já qualificado, subscreve 9.000 ações 
ordinárias nominativas, no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) e integralizará, em moeda corrente nacional, a 
importância de R$ 900,00 (novecentos reais), equivalentes a 10 % (Dez por cento) das ações subscritas, até a data do 
protocolo da AGE de constituição, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo; O acionista Adenir dos Santos 
Junior, já qualificado, subscreve 1.000 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e integralizará, 
em moeda corrente nacional, a importância de R$ 100,00 (cem reais), equivalentes a 10 % (Dez por cento) das ações 
subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. Conselho 
Administração: Por unanimidade fora eleitos, para o período de 02 anos, para o conselho de administração os seguintes 
membros: Gleisson Miguel Silva da Conceição, nacionalidade brasileira, nascido em 27/05/1984, solteiro, empresario, 
CPF nº 099.603.197-92, RG nº 13095147-8, órgão expedidor SSP/RJ, residente e domiciliado(a) no(a) est Barra de 
Guaratiba 920 casa 1 Barra de Guaratiba Rio de Janeiro/RJ – Cep 23020-240, fica eleito para o cargo de Membro do 
Conselho de Administração e Presidente do Conselho de Administração; (2) Maria de Fatima Valois da Silva Conceição 
nacionalidade brasileira, nascido em 04/02/1968, solteira, empresaria, CPF nº 035.572.327-19, RG nº 08631495-2, órgão 
expedidor SSP - RJ, com endereço na Rua Cajueiros 543 Sepetiba – Rio de Janeiro/RJ – CEP 23530-074 fica eleita como 
Membro do Conselho de Administração e Vice-Presidente do Conselho de Administração e (3) Adenir dos Santos 
Junior, brasileiro, nascido em 22 de abril de 1973,casado pelo regime da comunhão parcial de bens, empresário, residente 
e domiciliado na Avenida LucioCosta, n.º 4420, bloco 06, apartamento 102 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro/RJ, CEP: 
22.630-011,portador da carteira nacional de habilitação expedida pelo DETRAN/RJ n.º 00149947948 e do CPF n.º 
001.028.527-07,, fica eleito para o cargo de Membro do Conselho de Administração, todos os membros do conselho de 
Administração abrem mão de qualquer remuneração pelo cargo ocupado, enquanto acumular o cargo no conselho de 
administração com cargos na Diretoria. Eleição da Diretoria e Remuneração: Por unanimidade foram eleitos, para o 
período de 03 anos, para compor a diretoria da companhia: Gleisson Miguel Silva da Conceição, nacionalidade brasileira, 
nascido em 27/05/1984, solteiro, empresario, CPF nº 099.603.197-92, RG nº 13095147-8, órgão expedidor SSP/RJ, 
residente e domiciliado(a) no(a) Est Barra de Guaratiba 920 casa 1 Barra de Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ – CEP 23020-
240, como Diretor Presidente (CEO) e Maria de Fatima Valois da Silva Conceição nacionalidade brasileira, nascido em 
04/02/1968, solteira, emrpesaria, CPF nº 035.572.327-19, RG nº 08631495-2, órgão expedidor SSP - RJ, com endereço 
na Rua Cajueiros 543 Sepetiba – Rio de Janeiro – RJ – CEP 23530-074, como Diretora de Relações (RI), os quais aceitaram 
os cargos, tendo sido destinada para a remuneração global anual da Diretoria a importância de até R$ 80.000,00 (Oitenta 
mil reais) a ser distribuído entre eles em reunião da diretoria. Conselho Fiscal: Por não ser de funcionamento permanente, 
nem ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído o Conselho Fiscal, uma vez que a lei e o estatuto, assim o 
permitem. Declaração De Desimpedimento da Diretoria: Os Diretores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a Administração da sociedade, por Lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à 
propriedade, bem como não foram declarados inabilitados por ato da Comissão de Valores Mobiliários. Termo de Posse 
da Diretoria e Conselho Fiscal: Os diretores e membros do conselho administração ora eleitos são empossados neste ato 
e declaram, para os fins de direito, estarem de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seus cargos 
mediante assinatura do respectivo termo lavrado no Livro de Registro de Atas. Declaram ainda, sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercer a Administração da sociedade, por Lei especial ou, em virtude de condenação criminal 
ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
à propriedade, bem como não foram declarados inabilitados por ato da Comissão de Valores Mobiliários. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o presidente da assembleia geral de constituição declarou constituída a presente companhia, 
sendo suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual tendo sido lida 
e aprovada, foi por todos os presentes assinadas e rubricadas. Jundiai, 29 de Janeiro de 2026 Presidente – Adenir dos 
Santos Junior; Secretário – Gleisson Miguel Silva da Conceição. Visto do Advogado: Lucas Bento Sampaio OAB/SP 317.352. 
JUCESP/NIRE nº 35300691580 em 10/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I - Nome, Objeto, Sede e Duração. Artigo 1° - A Companhia tem a denominação de Trustseg 
Securitizadora S.A. e reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada, e 
demais legislações aplicáveis às sociedades anônimas de capital fechado e, mais especificamente, às companhias 
securitizadoras sujeitas à Lei nº 9.514, de 20.11.1997. Artigo 2° - A Companhia tem por objeto social as seguintes 
atividades: (i) aquisição e securitização de créditos oriundo de antecipação de recebíveis de vendedores de Marketplace, 
Comércio, Prestadores de Serviços e Atividades Industrial; (ii) prestação de serviços referentes a operações no mercado 
secundário títulos de créditos oriundos de operações e financiamento para prospecção de atividade de comércio, serviços 
e industrial; (iii)) realização de negócios e prestação de serviços compatíveis com seu objeto social, incluindo, mas não 
se limitando, à intermediação de negócios relacionados com o fomento mercantil e prestação de serviços de consultoria. 
Artigo 3° - A Companhia tem sede e foro na Rua São Lazaro 486 – Sala 3 – Jardim Morumbi – Jundiaí – SP – CEP 13209220. 
Parágrafo Único - A Companhia, mediante ato de sua Diretoria, poderá abrir filiais, agências e escritórios, em qualquer 
parte do território brasileiro ou no exterior. Artigo 4° - A Companhia terá prazo de duração indeterminado. Capítulo II 
- Capital Social. Artigo 5° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$10.000,00 (dez mil reais), 
representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único – Cada ação 
ordinária dará direito a um voto nas Assembléias Gerais. Capítulo III - Assembléia Geral. Artigo 6° - A Assembléia Geral 
constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 7° - A Assembléia 
Geral reunir-se-á na sede da Companhia: (i) ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término do exercício social 
para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrativos do exercício findo, relatório dos administradores e Parecer do 
Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos; (c) eleger os administradores e fixar a sua remuneração global; e (ii) extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem, ambas convocadas pelo Conselho de Administração ou na forma da lei. Artigo 
8º - A convocação para a Assembléia Geral se fará pela imprensa, observadas as disposições legais e deste Estatuto. Artigo 
9° - A Assembléia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, a quem caberá escolher 
o Secretário. Na ausência ou impedimento do Presidente, caberá ao Vice-Presidente e na ausência deste último, os 
acionistas presentes à Assembléia Geral elegerão um dos presentes para presidir os trabalhos, a quem caberá escolher o 
Secretário. Artigo 10 - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias Gerais por procurador constituído há 
menos de 1 ano, que seja acionista, diretor da Companhia ou advogado, nos termos do § 1° art. 126 da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976. Artigo 11 - Somente poderão tomar parte da Assembléia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas 
em seu nome, no livro próprio, até 3 dias antes da data da Assembléia Geral. Capítulo IV – Conselho de Administração. 
Artigo 12 - O Conselho de Administração da Companhia é composto de até 3 membros, acionistas ou representantes, 
residentes ou não no País, eleitos ou destituíveis a qualquer tempo pela Assembléia Geral. Artigo 13 - A Assembléia Geral 
deverá definir, entre os membros do Conselho de Administração, o Presidente e o Vice-Presidente, podendo substituí-los 
a qualquer tempo. Artigo 14 - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 anos, permitida a 
reeleição. Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração serão empossados mediante assinatura de termo 
de posse no livro de atas do Órgão e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Artigo 15 - O prazo 
de gestão do Presidente e do Vice-Presidente será de 2 anos, permitida a reeleição. Artigo 16 - Na ausência ou 

impedimento temporário do Presidente, a presidência do Conselho de Administração será exercida pelo Vice-Presidente. 
Na ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente, o Presidente, anteriormente à realização 
da respectiva reunião, indicará, entre os demais membros do Conselho, quem o substituirá na presidência do Conselho 
de Administração. Artigo 17 - No caso de vacância no Conselho de Administração, será convocada a Assembléia Geral, 
dentro de 30 dias, para eleger seu substituído que deverá cumprir o restante do mandato. Artigo 18 - O Conselho de 
Administração reunir-se-á ordinariamente a cada 3 meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, 
pelo Vice-Presidente ou por quaisquer 2 de seus membros. Parágrafo Primeiro – As reuniões do Conselho de Administração 
serão convocadas com, pelo menos, 8 dias de antecedência da data prevista para a sua realização. Parágrafo Segundo 
- O Conselho de Administração somente deliberará com a presença da maioria de seus membros em exercício, admitida 
a representação de qualquer Conselheiro por qualquer membro titular do Conselho por ele indicado, e as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos dos Conselheiros presentes à Reunião. Artigo 19 - A remuneração global anual dos 
administradores da Companhia será fixada pela Assembléia Geral. Artigo 20 - Compete ao Conselho de Administração: 
(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) decidir sobre novos investimentos; (c) decidir sobre o Plano 
de Negócio da Companhia, que deve incluir, dentre outros itens, os objetivos empresariais e estratégicos de curto, médio 
e longo prazos e os orçamentos anual e plurianual, e acompanhar a sua execução; (d) aprovar propostas de políticas de 
aplicação geral na Companhia; (e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as demonstrações financeiras ao 
fim de cada exercício social, bem como sobre a proposta de distribuição do lucro líquido apurado, e destinação das 
reservas; (f) aprovar o Regimento de Funcionamento do Conselho, que disporá, dentre outras matérias, sobre a criação 
de uma Secretaria e de comitês especializados para apoiar o Conselho no processo deliberativo; (g) aprovar os critérios 
para a atribuição de participação aos empregados nos resultados da Companhia; (h) eleger e destituir os Diretores da 
Companhia e fixar-lhes as atribuições e respectivas remunerações, observado o disposto neste Estatuto e a verba global 
estabelecida pela Assembléia Geral; (i) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis 
da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros atos; 
(j) escolher e destituir auditores independentes da Companhia; (k) convocar a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária; 
(l) submeter à Assembléia Geral propostas versando sobre fusão, cisão, incorporação ou dissolução da Companhia, e 
reforma estatutária, inclusive aumento do Capital Autorizado; (m) decidir sobre a constituição e participação em outras 
sociedades; (n) aprovar a aquisição de bens e contratação de serviços de qualquer natureza; (o) decidir sobre a locação, 
alienação, oneração ou gravame de bens do ativo permanente; (p) decidir sobre qualquer contrato entre a Companhia e 
seus acionistas titulares de ações ordinárias, empresas controladas pelos mesmos, ou pessoas que sejam acionistas 
titulares de ações ordinárias ou quotistas de pessoas jurídicas que sejam acionistas titulares de ações ordinárias da 
Companhia; (q) fixar, anualmente, limites, por operação, dentro dos quais os Diretores, poderão, sem a prévia autorização 
do Conselho, contratar empréstimos ou financiamentos, no país ou no exterior; (r) decidir sobre a concessão de garantias, 
de qualquer valor, a quaisquer terceiros que não sejam empresas controladas integrais; (s) autorizar a aquisição de ações 
da própria Companhia, para manutenção em tesouraria ou cancelamento, bem como a respectiva alienação, observadas 
as disposições legais e as normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários; (t) aprovar a emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações e sem garantia real; (u) aprovar a outorga pela Companhia, de acordo com plano 
aprovado pela Assembléia Geral, de opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia ou à sociedade sob seu controle; e (v) deliberar, no limite de sua competência, 
sobre os casos omissos neste estatuto. Artigo 21 - Ao Presidente do Conselho de Administração, observado o disposto 
no Regimento de Funcionamento do Conselho, compete: (a) convocar e dirigir as reuniões do Conselho de Administração; 
e (b) convocar a Assembléia Geral, desde que autorizado pelo Conselho de Administração. Artigo 22 - Ao Vice-Presidente 
ou, na sua ausência, a quem o Presidente indicar na forma do art. 15, compete substituir o Presidente em suas ausências 
e impedimentos e, ainda, em caso de vaga, ocupar o cargo de Presidente até a eleição de novo titular. Capítulo V – 
Diretoria. Artigo 23 - A Diretoria é composta por até 3 membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações 
com Investidores e um Diretor sem designação específica eleitos pelo Conselho de Administração. Artigo 24 - O mandato 
da Diretoria será de 3 anos. Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de 
termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Parágrafo Segundo - Os Diretores permanecerão em 
seus cargos, no exercício pleno de seus poderes, até a posse de seus substitutos. Artigo 25 - Nas ausências e impedimentos 
de qualquer dos Diretores, caberá ao Diretor Presidente a indicação de seu substituto, entre os demais Diretores. Parágrafo 
Único - Nas ausências temporárias e impedimentos do Diretor Presidente caberá ao Presidente do Conselho de 
Administração designar o seu substituto. Artigo 26 - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, caberá ao Conselho de 
Administração, eleger o substituto que exercerá o cargo pelo período remanescente do mandato. Artigo 27 - Compete à 
Diretoria: (a) a prática de todos os atos necessários ao funcionamento da Companhia, exceto os que, por lei ou por este 
Estatuto, sejam atribuição de outros órgãos; (b) elaborar o Plano de Negócio a ser submetido à aprovação do Conselho 
de Administração; (c) elaborar o relatório anual da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de 
destinação de resultado do exercício, a serem submetidas ao Conselho de Administração e à Assembléia Geral; (d) propor 
ao Conselho de Administração políticas de aplicação geral na Companhia. Artigo 28 - Compete ao Diretor Presidente: (a) 
propor ao Conselho de Administração a macroestrutura organizacional da Companhia; (b) definir o âmbito de 
responsabilidade e coordenar a atuação dos Diretores na execução do Plano de Negócios da Companhia; (c) representar 
a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 30 deste Estatuto; (d) 
convocar e presidir as reuniões da Diretoria. Artigo 29 - Compete ao Diretor de Relações (RI), dentre outras atribuições 
que lhe venham a ser estabelecidas: (i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às 
operações da Companhia, (ii) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam 
no mercado de capitais, competindo-lhe prestar informações aos investidores, à Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
e às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, conforme legislação aplicável; e 
(iii) fazer cumprir as normas editadas pela CVM aplicáveis à Companhia. Artigo 30 - É facultado à Companhia nomear 
procuradores, devendo o instrumento respectivo ser assinado por dois membros da Diretoria. Parágrafo Único - As 
procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para 
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, terão prazo de validade limitado a, no máximo, 
1 ano. Artigo 31 - Com as exceções constantes neste Estatuto, a Companhia só será obrigada pela assinatura conjunta 
de: (a) 2 Diretores; (b) um Diretor e um Procurador ou dois Procuradores com poderes específicos conferidos na forma 
do Artigo 29 deste Estatuto. Parágrafo Único - Em casos especiais poderão ser outorgados a um só Diretor ou Procurador, 
poderes expressos para a prática de atos especificados nos respectivos instrumentos. Artigo 32 - A Diretoria se reunirá 
quando convocada pelo Diretor Presidente. Parágrafo Único - A Diretoria poderá reunir-se com a presença de, no mínimo, 
a metade dos seus membros em exercício, sendo um deles o Diretor Presidente ou seu substituto, na forma do Artigo 25, 
parágrafo único deste Estatuto. Artigo 33 - É vedado à Diretoria: (a) contrair empréstimos em instituições bancárias, no 
País ou no Exterior, salvo mediante autorização expressa do Conselho de Administração; (b) a prática de atos de qualquer 
natureza relativa a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como a prestação de garantias a obrigações 
de terceiros, exceto às empresas controladas integrais, ou se autorizado expressamente pelo Conselho de Administração; 
e (c) praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Capítulo VI - Conselho Fiscal. Artigo 34 - A Companhia terá 
um Conselho Fiscal integrado por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, ao qual competirão as atribuições 
previstas em lei. Parágrafo Primeiro - O funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, sendo instalado pela 
Assembléia Geral, a pedido de acionistas nos termos do art. 161 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976. Parágrafo Segundo - O 
pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer Assembléia, ainda que a matéria não 
conste do edital de convocação. Parágrafo Terceiro - A Assembléia que receber pedido de funcionamento do Conselho 
Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração, observado o limite estabelecido no 
art. 162, §3°, da Lei n° 6.404, de 15.12.1976. Parágrafo Quarto - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal 
terminará na data da primeira Assembléia Geral Ordinária após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social, dos 
Lucros e sua Distribuição. Artigo 35 - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, findo o qual a 
Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras do exercício, inclusive balanço societário, e as submeterá à 
Assembléia Geral Ordinária, juntamente com a proposta de destinação do lucro do exercício. Parágrafo Primeiro - No 
dia 30 de junho de cada ano será levantado um balanço semestral, podendo a Diretoria, nos termos do art. 204 da Lei 
n° 6.404, de 15.12.1976, declarar dividendo à conta do lucro nele apurado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá, 
por deliberação da Diretoria, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o 
capital próprio, observadas as disposições legais. Artigo 36 - Dos resultados apurados serão, inicialmente, deduzidos 
os prejuízos acumulados; o lucro remanescente terá a seguinte destinação: a) 5% para a constituição da reserva legal, 
que não excederá 20% do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, 
acrescido do montante de reservas de capital de que trata o art. 182, § 1°, da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, exceder de 
30% do capital social; b) 25% do lucro líquido, ajustado nos termos do art. 202 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, serão 
distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório; c) o saldo ficará à disposição da Assembléia. Artigo 37 - 
Salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral, o dividendo será pago no prazo de 60 dias da data em que for 
declarado e, em qualquer caso, sempre dentro do exercício social. Capítulo VIII – Liquidação. Artigo 38 - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembléia Geral, que estabelecerá a forma da 
liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus 
membros e fixando- lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX – Disposições Gerais. Artigo 39 - Os conflitos de 
interesses e controvérsias entre acionistas e entre estes e a Companhia, deverão ser solucionados por meio de arbitragem, 
na forma da Lei n° 9.307. de 23.09.1996, indicando-se o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil- 
Canadá como entidade arbitral e aplicando-se, no que couber, o Regulamento do Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Parágrafo Único - Para os efeitos do art. 109, § 3º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, 
considerar- se-ão vinculados à cláusula arbitral todos acionistas da Companhia, sendo condição para a aquisição ou 
subscrição de ações da mesma a adesão, formalmente manifestada pelo interessado, à cláusula arbitral prevista neste 
instrumento.”
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